
Ofício n.º 494/GSC 

                                                                            Unaí (MG), 14 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

  

 

 

  Senhor Prefeito, 

 

 

 

  Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para informar que o Recurso n.º 4/2015, 

de sua autoria, apresentado ao Plenário, em face da decisão das Comissões de Finanças, Tributação, 

Orçamento e Tomada de Contas e de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio Ambiente, 

Política Urbana e Habitação de rejeitar o Projeto de Lei n.º 30/2015, de sua autoria, que autoriza o 

Município a alienar, mediante venda precedida de concorrência pública, bens imóveis situados nos 

loteamentos Santa Clara, Núcleo Campo Jardim (Mamoeiro) e Vale Verde e dá outras providências, 

foi rejeitado na reunião plenária do dia 13 de outubro de 2015. 

 

  Assim sendo, o referido foi considerado rejeitado e arquivado, nos termos do artigo 

198 da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992 (Regimento Interno). 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

VEREADOR ZÉ LUCAS 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Delvito Alves da Silva Filho 

Unaí – Minas Gerais 


